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PREGÃO ELETRÔNICO nº 10/2026 
 
 
 
CONTRATANTE 
EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - 
EMASA  
 
 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE FRASCOS, CARTELAS E KITS MICROBIOLÓGICOS PARA 
CONTROLE DE QUALIDADE MICROBIOLÓGICA DE ÁGUA TRATADA, BEM COMO, 
ANÁLISES DE ROTINAS OPERACIONAIS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 133.289,43 (cento e trinta e três mil, duzentos e oitenta e nove reais e quarenta 
e três centavos) 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 22/05/2026 às 10h30 (Horário de Brasília) 
 
 
LOCAL: 
BNC - https://bnc.org.br 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
 
ESCLARECIMENTOS 
licitacao@emasa.com.br 
  

Assinado por 1 pessoa. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://emasa.1doc.com.br/verificacao/A18F-8B1D-D9FD-91F4.



 

Página 2 de 70 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

SEDE: 4ª Avenida, nº 250, Centro – Balneário Camboriú – SC 
CEP 88330-104 – SAC 0800-643 6272 | Administrativo (47) 3261-0000 

CNPJ 07.854.402/0001-00 

 EDITAL  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

Processo Administrativo n° 55/2026 

Processo Eletrônico n° 130.351/2026 

 

 

 

O Diretor-Presidente da EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 

CAMBORIÚ - Emasa, entidade autárquica municipal, com sede na Quarta Avenida, nº 250, Centro, 

Balneário Camboriú/SC, CEP 88210-000, inscrita no CNPJ sob n° 07.854.402/0001-00, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que realizará LICITAÇÃO, na modalidade e forma 

PREGÃO ELETRÔNICO, pelo modo de disputa “aberto e fechado”, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

Lei Complementar n° 123/2006, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site do Banco Nacional de Compras - BNC 

(https://bnc.org.br) e conduzida pelo PREGOEIRO, na sala de reuniões da sede da administrativa da 

Emasa. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE FRASCOS, CARTELAS E KITS 

MICROBIOLÓGICOS PARA CONTROLE DE QUALIDADE MICROBIOLÓGICA DE ÁGUA 

TRATADA, BEM COMO, ANÁLISES DE ROTINAS OPERACIONAIS DA ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 03 itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - Emasa, classificada conforme abaixo especificado: 

 

Órgão 35000 - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO - EMASA 

Unidade Orçamentária 35002 - EMASA - Técnico / Operacional 

Ação 2.148 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

Programa 5022 - BC Saudável - Saneamento para Todos 

Natureza da Despesa 643 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Fonte de Recurso 175315 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 

- EMASA 

 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 

em termo de aditamento de contrato. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do Banco Nacional de Compras - BNC 

(https://bnc.org.br), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Compras do 

Governo Federal e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.7.4. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.10. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego. 

3.7.11. Que estejam sob falência. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/21, incisos III e IV.  

3.11. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Banco Nacional de Compras - BNC 

(https://bnc.org.br), a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

4.4. O licitante vencedor será convocado a apresentar os documentos de habilitação, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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4.5. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 4.2, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema. 

4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, respeitados os prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados do 

sistema, PARA CADA ITEM: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca (quando for o caso); 

5.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.10. Em caso de divergência entre as especificações dos itens do Banco Nacional de Compras - 

BNC (https://bnc.org.br) e as do Termo de Referência, prevalecerão as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

1% (um por cento). 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquelas possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
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6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.23. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

6.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021. 

6.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

Assinado por 1 pessoa. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://emasa.1doc.com.br/verificacao/A18F-8B1D-D9FD-91F4.



 

Página 10 de 70 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

SEDE: 4ª Avenida, nº 250, Centro – Balneário Camboriú – SC 
CEP 88330-104 – SAC 0800-643 6272 | Administrativo (47) 3261-0000 

CNPJ 07.854.402/0001-00 

6.24. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

6.24.2. empresas brasileiras; 

6.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

6.26. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 

6.27. As regras previstas nos itens 6.23 e 6.24, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.28. As entidades preferenciais sediadas no município da Balneário Camboriú também gozam de 

prioridade de contratação nos termos da Lei Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 

8.538/15 e Decreto Municipal nº 8.981/18. 

6.28.1. Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas no 

município de Balneário Camboriú, o Pregoeiro verificará a ocorrência de eventual 

empate ficto, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.28.2. Considera-se empate ficto a situação em que a proposta apresentada pela 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada em Balneário Camboriú seja igual 

ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada da microempresa 

ou empresa de pequeno porte sediada fora dos limites do município. 

6.28.3. Não verificada a hipótese prevista no subitem 6.28.2, de não haver microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediadas no município de Balneário Camboriú cuja proposta 

esteja no limite de 10%, a prioridade será dada para as entidades preferenciais regionais, 

assim entendidas como aquelas sediadas no Estado de Santa Catarina, conforme 

parágrafo único, do art. 20 do Decreto 8.981/18. 

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

6.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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6.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.32. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: 

7.1.1. Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

7.1.5. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

7.1.6. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

7.1.7. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços 

constante do Termo de Referência – Anexo II deste Edital e abaixo, em reais, em 

algarismos, inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais 

como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais 

e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição 

e/ou prestação de serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os 

sistemas usuais (acrobat, excel, word). 

7.2.1. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura 

impossível, serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura 

da Sessão Pública. 

7.4. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo 

de Referência – Anexo II deste Edital. 
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7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. Contiverem vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

7.5.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

7.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.8. A EMASA, entidade autárquica municipal promotora da licitação poderá, em relação ao licitante 

provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante 

homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes 

de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas 

no termo de referência ou no projeto básico. 

7.8.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.8.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.8.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.8.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência. 

7.9. Fica estabelecido o prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 

dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
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7.10. A prorrogação de que trata o item 7.9, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 

7.11. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.12. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.13. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir 

meios idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo 

participante. 

7.13.1. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios 

idôneos a serem julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a) Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 

b) Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 

c) Cupons fiscais; 

d) Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 

e) Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços (CTe e OS); 

f) Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 

g) Livro caixa da empresa; 

h) Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 

i) Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros 

entes públicos. 

7.13.2. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a 

exigência de outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.14. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 
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7.15. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.17. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.18. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

7.19. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 

o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.20. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.21. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para a justa remuneração do serviço. 

7.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 
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7.23. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.24. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para 

correção de erros formais. 

7.25. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro 

poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no 

mesmo ato, as licitantes. 

7.26. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 

competente ou da autoridade superior. 

7.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.28. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.29. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.30. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.32. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.2.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.6.1 e 3.13 deste edital. 

8.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

autenticidade do documento digital. 

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.10. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado pelo Departamento de Laboratório de Água – 

marta.d@emasa.com.br e telefone (47)3261-0050, em até 03 (três) dias úteis antes da data 

da sessão, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

8.10.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.11. Juntamente com os documentos de habilitação, o licitante deverá apresentar as seguintes 

DECLARAÇÕES, conforme modelo no Anexo VI:  

8.11.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

8.11.2. Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

8.11.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

8.11.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

8.11.5. Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8.11.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.11.7. Declaração de cumprimento da LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 

13.709/2018, devendo utilizar o modelo anexo a este Edital. 
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8.11.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, declaração de 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.11.9. Declaração de que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes 

públicos licitantes nem possuem com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil. 

8.11.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.11.12. Ainda em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, deverão 

declaração de que, no ano- calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte 

8.11.12.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/21, incisos III e IV. 

8.13. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

8.13.1. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.13.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá 

estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da 

mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

8.13.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 
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8.13.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

8.14. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação 

da seguinte documentação: 

8.14.1. No caso de Procurador: 

a) Instrumento de mandato público, ou; 

b) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com 

firma reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da 

empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade 

para outorgar a procuração referida. 

c) Indicação de Preposto e Titular para Assinatura do contrato, conforme modelo no 

Anexo do Edital. 

8.14.2. No caso de sócio-gerente: 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.15. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

8.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha 

Cadastral; 

8.15.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social –INSS 

mediante Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 

de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

8.15.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, 

mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa  

8.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN – Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, 

através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 

de Débitos na Dívida Ativa; 

8.15.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 
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8.15.7. Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente 

da Justiça do Trabalho. 

8.15.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

8.16. A Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante:  

8.16.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.16.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

8.16.3. Os documentos referidos no item 8.16.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.17. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 

LG = Ativo Circulante + Ativo não Circulante / Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

8.17.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
8.18. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso. 
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8.19. A Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

8.19.1. Para todas as metodologias citadas no item 3 do termo de referência (SUBSTRATO 

CROMOGÊNICO DEFINIDO CPRG/MUG, FRASCO FABRICADO EM 

POLIESTIRENO TRANSPARENTE e CARTELA PLÁSTICA ESTÉRIL) deverá ser 

apresentado o certificado emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO (não 

vinculado ao ganhador do certame) ou outro órgão de acreditação, internacional 

ou nacional, de validação do produto na metodologia a ser utilizada, em termos de 

repetibilidade e reprodutibilidade, nos termos estabelecidos no documento DOC-

CGRE-008 emitido pelo INMETRO para orientação sobre validação de métodos 

de ensaio analítico em presença, ausência e quantificação, isso para quem não 

apresentar comprovação dos órgãos citados no artigo 22 do anexo XX da Portaria 

de Consolidação n°5/2017.   

8.19.2. Para o item 1 (SUBSTRATO CROMOGÊNICO DEFINIDO CPRG/MUG) deve 

apresentar metodologia validada e aprovada pelo “SMWW 24° Ed. - Standard 

methods of water and wastewater 24° edition" e/ou "EPA - Environmental 

Protection Agency". 

8.19.3. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não 

apresentação dessa Declaração, será entendida pelo Pregoeiro como 

concordância com o teor do Edital. 

8.20. A validade dos documentos de regularidade fiscal corresponderá ao prazo fixado nos próprios 

documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a EMASA 

convenciona o prazo como sendo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, 

ressalvada a hipótese de o licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior 

ao convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 

8.21. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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8.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir- se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

8.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

8.27. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.28. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

8.28.1. Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 

admitido pela Administração; 

8.28.1.1. Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 

desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto nesta Lei; 

8.28.1.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

8.28.1.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida da 

autenticidade, salvo imposição legal; 

8.28.2. Assinados preferencialmente em formato digital mediante certificado emitido em 

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme §2º, do 

art. 12 da Lei 14.133/2021 e do art. 1° da Lei 14.063/2020. 

8.28.2.1. Os documentos assinados digitalmente deverão conter elementos que 

permitam sua validação (Ex.: QR Code ou outro código de verificação). 

8.28.2.2. Serão aceitas assinaturas realizadas pelo Portal de Assinatura Gov.Br. 
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8.29. Os documentos exigidos neste Edital poderão não ser aceitos, quando apresentados 

mediante cópias ilegíveis ou com datas rasuradas, sendo que ao pregoeiro, reserva-se o direito 

de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário fazer 

a devida diligência, nos termos da lei, facultando ainda, tomar as medidas necessárias, no caso 

de fraude ou má fé. 

8.30. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, 

bem como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do 

Banco Nacional de Compras - BNC (https://bnc.org.br), num prazo máximo de 2 (duas) horas, 

a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

9.1.3. Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços 

constante do Termo de Referência – Anexo II deste Edital e abaixo, em reais, em 

algarismos, inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais como 

impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os 

ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de 

serviços; 

9.1.4. Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo 

de Referência – Anexo II deste Edital, sob pena de desclassificação. 

9.1.5. Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar 

da data de abertura da Sessão Pública; 

9.1.6. Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações 

constantes do Termo de Referência – Anexo II deste Edital; 
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9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Banco 

Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br), sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

11.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

Edital; 

12.1.2.6. Deixar de apresentar documentação exigida. 
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12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

12.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração ou informações falsas durante a licitação. 

12.1.6. Fraudar a licitação. 

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

12.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao licitante e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento) incidente sobre o valor do contrato licitado. 

12.5. Para as infrações previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
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12.6. Para as infrações previstas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% 

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, qual seja, Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 

12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no subitem 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 
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12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

13.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Banco 

Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br) e em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação deverá ser interposta no Banco Nacional de Compras – BNC 

(https://bnc.org.br) ou por meio do Protocolo Eletrônico, disponível no site da EMASA, no qual 

a impugnante deverá:  

13.2.1. No campo destinado ao assunto: 

a) Selecionar a opção “PROTOCOLO DE RECURSOS OU IMPUGNAÇÕES A EDITAIS”.  

13.3. Os pedidos de esclarecimentos podem ser encaminhados no Banco Nacional de Compras – 

BNC (https://bnc.org.br) ou no e-mail disponibilizado no preâmbulo deste Edital. 

13.4. Dos atos da Administração cabem: 

13.4.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

13.4.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
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13.5. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do item 13.6.1, 

serão observadas as seguintes disposições: 

13.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada via sistema BNC, no prazo de 15 

minutos, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais 

previsto no item 13.4.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 

1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.5.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.6. O recurso de que trata o item 13.4.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.10. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação. 

13.10.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.11. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12.1. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão 

de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 

informações necessárias. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

15.2. O pagamento será efetuado após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal com toda 

documentação completa exigida, devidamente aprovada pela Fiscalização e respectiva 

Comissão de Recebimento da EMASA, nas condições da proposta apresentada.  

15.3. A NF só poderá ser emitida após aprovação da medição e liberação da autorização para 

emissão da NF pelo fiscalizador do contrato da EMASA. 

15.4. Todos os pagamentos serão realizados exclusivamente por depósito bancário. 

15.5. É CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL PARA A EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO, A COMPROVAÇÃO, 

POR PARTE DO CONTRATADO, DA REGULARIDADE COM O INSS E FGTS. 

15.6. AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO INDICAR O Nº DE SUA NOTA DE EMPENHO E, QUANDO FOR 

O CASO, O NÚMERO DO CONTRATO. 

15.7. O NÃO CUMPRIMENTO DOS ITENS 15.5 E 15.6 CULMINAM NA DEVOLUÇÃO DA NOTA 

FISCAL. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital, Termo de 

Referência e Contrato. 

 

Assinado por 1 pessoa. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://emasa.1doc.com.br/verificacao/A18F-8B1D-D9FD-91F4.



 

Página 31 de 70 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

SEDE: 4ª Avenida, nº 250, Centro – Balneário Camboriú – SC 
CEP 88330-104 – SAC 0800-643 6272 | Administrativo (47) 3261-0000 

CNPJ 07.854.402/0001-00 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. A Emasa não recebe documentos físicos (notas fiscais, certidões, relatórios, medições, etc). 

Todo recebimento de documentos se dará através de protocolo eletrônico. Sendo assim, o 

recebimento de mercadorias somente se efetivará após o pré-agendamento junto ao Setor de 

Almoxarifado, da Nota Fiscal e certidões devidamente anexadas ao protocolo eletrônico que 

deve ser aberto no sistema 1DOC. O fornecedor/entregador deverá informar o número do 

protocolo eletrônico na portaria da Emasa, no momento da entrega, para que sua entrada seja 

autorizada. A AUSÊNCIA DO DEVIDO PROTOCOLO ELETRÔNICO COM SEUS ANEXOS, 

IMPLICARÁ NA RECUSA DO RECEBIMENTO. 

17.2. As notas fiscais e seus anexos devem ser protocoladas eletronicamente pelo site: 

https://emasa.1doc.com.br/atendimento 

17.3. Cada protocolo deve conter apenas 01 (uma) nota fiscal. 

17.4. PARA PROTOCOLAR AGENDAMENTO DE ENTREGA DE MATERIAIS, abrir protocolo com o 

código 2200, devendo anexar: 

17.4.1. Nota fiscal;  

17.4.2. Certidão Negativa de Débitos Federais;  

17.4.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

17.4.4. Autorização de Uso da nota fiscal eletrônica. 

17.5. A ausência da documentação supracitada poderá resultar em atrasos no pagamento. 

Questionamentos poderão ser efetuados no próprio protocolo eletrônico. 

17.6. O Protocolo Eletrônico é a forma oficial de pré-agendamento de entrega de produtos, entrega 

de Notas Fiscais e documentos correlatos junto à Emasa. 

17.7. Para tanto, além de anexar eletronicamente tais documentos, o fornecedor deverá fazer uma 

breve descrição do que será entregue, indicando, entre outros dados, o processo licitatório ou 

compra direta que gerou a contratação, conforme modelo inicial apresentado no campo 

“Descrição”. 

17.8. A Emasa poderá, a qualquer momento, dentro deste mesmo sistema eletrônico de protocolo 

de notas fiscais, vir a solicitar outros documentos, para que seja possível a liquidação da 

despesa e o seu consequente pagamento.  

17.9. É de responsabilidade exclusiva do fornecedor, o acompanhamento on-line dos trâmites 

provenientes de seus processos eletrônicos. 

17.10. O ACESSO DOS FORNECEDORES PARA ENTREGA DE PRODUTOS, ESTÁ AUTORIZADO 

SOMENTE NAS TERÇAS E QUINTAS-FEIRAS, DAS 08:00 ÀS 17:00 HORAS. 

17.11. O CARREGAMENTO E/OU DESCARGA DE MATERIAIS, PRODUTOS, OU EQUIPAMENTOS, É 

DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. 
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17.12. Dúvidas quanto aos procedimentos do protocolo eletrônico, podem ser sanadas através do 

telefone (47) 3261 0050. 

17.13. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 

17.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.15. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

17.16. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 

Administração. 

17.20. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.21. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.22. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.emasa.com.br e no 

Banco Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br). 

 

 

Balneário Camboriú/SC, 04 de maio de 2026. 

 

 

_assinado digitalmente_ 

AURI ANTÔNIO PAVONI 

Diretor-Presidente 
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO (FORNECIMENTO) 

TERMO Nº XX/2026 

 

 

 

A EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - Emasa, com sede 

na Quarta Avenida, nº 250, Centro, na cidade de Balneário Camboriú/SC, inscrita no CNPJ sob n° 

07.854.402/0001-00, neste ato representada por seu Diretor-Presidente Sr. AURI ANTONIO PAVONI, 

nomeado(a) pela Portaria nº 32.156/2025, 02 de janeiro de 2025, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, 

tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico nº 10/2026, Processo Administrativo nº 55/2026 - 

Processo Eletrônico nº 130.351/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é o FORNECIMENTO DE FRASCOS, CARTELAS E KITS 

MICROBIOLÓGICOS PARA CONTROLE DE QUALIDADE MICROBIOLÓGICA DE ÁGUA 

TRATADA, BEM COMO, ANÁLISES DE ROTINAS OPERACIONAIS DA ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

1.2. Especificações do objeto: 

  
ITEM DESCRIÇÃO 

1 

SUBSTRATO CROMOGÊNICO DEFINIDO CPRG/MUG para detecção simultânea de 
coliformes totais (desenvolvimento de coloração magenta) e Escherichia Coli 
(fluorescente sob luz UV de 365nm), leitura entre 24 e 48h de incubação a 35°C ± 0,5°C, 
sem necessidade de adição de outros reagentes, que usa a Tecnologia do Substrato 
Definido - Defined Substrate Technology (DST) de indicadores de nutrientes CPRG e MUG 
para detectar simultaneamente coliformes totais e E. coli. Os coliformes usam a enzima β- 
galactosidase para metabolizar CPRG, mudando de amarelo para magenta. E. coli usa β-
glucuronidase para metabolizar MUG e criar fluorescência em amostras de água potável, 
água bruta superficial, água subterrânea e efluente. Deve ser capaz de suprimir até 2,0x106 
de microrganismos heterotróficos por 100ml da amostra por até 48hs. A Metodologia deve 
ser aprovada pela USEPA e Standard Methods 9223B 24° Edição e em conformidade com 
a legislação brasileira em vigor (portaria GM/MS N° 888/2021 art. 22 e Conama 357/2005). 
Estável ao estoque em temperatura para armazenagem de 2°C a 25°C, em local seco e ao 
abrigo da luz. Deverá possuir certificado de análise, obrigatoriamente deverá apresentar 
comprovação que atende o compêndio internacional específico de acordo com cada perfil 
de matriz da amostra. O substrato será utilizado para análises qualitativas e quantitativas. 
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Validade total de 12 meses do produto e receberemos com no mínimo 6 meses de 
validade no ato da entrega. Embalagem contendo 200 unidades, cada. 

2 

Frasco fabricado em poliestireno transparente, com tampa de rosca em PVC, estéril, 
próprio para análises de presença/ausência de coliformes totais e E. Coli, com lacre de 
segurança garantindo sua esterilidade até o momento da coleta que permita a 
identificação da amostra. Frasco e tampa devem ser livres de fluorescência sob luz UV, e 
não devem suprimir fluorescência de amostras positivas. Com tiossulfato de sódio com 
capacidade de inibir até 15 mg/L de cloro residual. Deve ser identificado com número de 
lote e disponibilizar certificado de qualidade. Capacidade de 120 mL com marcação de 100 
mL. 

3 

Cartela plástica estéril com 97 cavidades para quantificação de coliformes totais e E. Coli 
para ser utilizada com o método do substrato enzimático CPRG-MUG. O produto ofertado 
deve atender a metodologia aprovada pela USEPA e Standad Methods 9223B 24° Edição e 
em conformidade com a legislação brasileira em vigor (portaria GM/MS N° 888/2021 art. 
22 e Conama 357/2005). 

 

1.2.1. Para o item 1, o material deverá ter data de validade de 6 meses a contar da data de 

entrega. 

1.2.2. Para o item 2, o frasco não pode emitir fluorescência quando iluminado com lâmpada UV, 

garantindo assim a visualização no ato da realização da análise de presença/ausência. 

1.2.3. A entrega deverá ser feita, na Estação de Tratamento de Água (E.T.A) da EMASA – 

Empresa Municipal de Água e Saneamento, sito a Av. Marginal Leste, 3350, bairro dos 

Estados, Balneário Camboriú – SC, CEP 88339-125. 

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais Anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de entrega do objeto será de 30 (dias) dias contados da emissão da nota de empenho, 

e seguirá o cronograma de entregas referente aos 12 meses primeiros meses, repetindo-se 

para os 12 (doze) meses subsequentes.  

 Mês de vigência do contrato 
Item Parcelamento da entrega a contar da data de assinatura do contrato 1 2 3 1 3 3 1 30 dias  2 -  - 60 dias 3   - 90 dias 
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4 3 3 - 120 dias 5   - 150 dias 6   - 180 dias 7 3 3 - 210 dias 8   - 240 dias 9   - 270 dias 10 3  3 1 ou 2 300 dias 11    330 dias 12 3 3  365 dias 
 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 24 (meses), contados da assinatura do Contrato pelo 

Diretor-Presidente, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 a 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MATRIZ DE RISCO: 

3.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual que define os riscos e responsabilidades entre 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, caracterizando o equilíbrio econômico-financeiro na 

execução do contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes 

à contratação. 

3.2. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos que consta nesta 

Cláusula, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à EMASA sobre o 

ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas: 

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua 

duração estimada; 

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, 

quando houver; 

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para 

que esses efeitos cessem;  

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em 

razão do evento; e 

e) Outras informações relevantes. 

3.2.1. Após a notificação, a Emasa decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar 

esclarecimentos adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão, a EMASA poderá isentar 

temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas 

pelo Evento. 
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3.2.2. A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das 

sanções previstas na Cláusula contratual respectiva. 

3.2.3. O reconhecimento pela EMASA dos eventos descritos na Matriz de Riscos 

deste Contrato que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com 

responsabilidade indicada exclusivamente à CONTRATADA, não dará ensejo a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, devendo o 

risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 

3.3. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão 

ser comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do 

evento. 

3.3.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 

3.3.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 

decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

 
3.3.3. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto à 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, salvo se as 

consequências do evento sejam cobertas por Seguro, se houver. 

3.3.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para 

sanar os efeitos foram tomadas e, mesmo assim, a manutenção do contrato se 

tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou excessivamente onerosa. 

3.3.3.2. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a 

fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe 

ou força maior. 

3.4. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do contrato, não previstos na Matriz de Riscos, serão decididos 

mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato: 

 

3.5. Riscos a serem suportados:  

 
 

Classificação  Ação Preventiva 

Item Risco Probabilidade 
(P) 

Impacto 
(I) PXI Dano Ações 

Preventivas/Mitigatórias Responsável 

1 

Falhas ou erros na 
elaboração do ETP 

por falta de 
treinamento 

10 5 50 Comprometimento da contratação 
Acompanhamento e 

apoio do DELC. Prever o 
devido treinamento. 

DTEP e 
DELC 

2 Falhas ou erros na 
especificação técnica 5 10 50 Comprometimento da contratação 

Consulta a fornecedores 
e contratações em 
certames simulares. 

LAB-A e 
DTEP 
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3 

Atraso ou demora na 
contratação dos 

processos 
administrativos e 

jurídico da 
contratação 

10 15 150 

Sem a aquisição dos kits não serão 
realizadas as análises 

microbiológiccas relativas ao 
abastecimento da população e 

garantia da potabilidade da água. 

Acompanhamento e 
apoio do DELC e outras 

àreas 

DELC e 
DTE. 

4 

Estabelecimento de 
prazo inexequível 

para o fornecimento 
do objeto 

5 10 50 
Comprometimento do processo, não 

cumprimento do prazo para 
reposição dos insumos. 

Consultar fornecedores 
em relação do prazo de 

execução do serviço 
e/ou fornecimento. 

LAB-A e 
DTEP 

5 

Deficiências do ato 
convocatório; 

critérios de 
julgamento, prazos e 

sanções, entre outros. 

10 15 150 Suspensão/cancelamento da licitação 

Capacitação de 
servidores; incorporar as 
atualizações da 
legislação (acórdãos 
TCU); Estabelecer 
rotinas de revisão. 

DELC 

6 

Inércia frente a 
descumprimento de 

obrigações 
contratuais. Falha ou 
omissão no registro 
dos atos e fatos do 

contrato 

5 10 50 
Deficiência na prestação dos 

serviços. Prejuízos financeiros a 
Administração 

Capacitação de 
servidores; 

Conhecimento dos 
termos contratuais e do 
serviço a ser executado. 

Conhecimentos das 
responsabilidades dos 

fiscais. 
Estabelecer modelos e 

rotinas de 
acompanhamento 

contratual 

Equipe de 
gestão do 
contrato 

7 

Atraso ou suspensão 
do processo 

licitatório em função 
de impugnações 

5 15 75 

Atraso na contratação, risco de ficar 
sem insumos para análises de 

parâmetros  de controle de qualidade 
da rede de distribuição e 

operacionais 

Consultar a processo 
similares, definição clara 
dos critérios de seleção 

LAB-A e 
DTEP 

8 Atraso de início do 
contrato 10 15 150 Atraso na disponibilidade do objeto, 

risco de ficar sem insumo. 

Acompanhar e exigir o 
cumprimento do 

contrato 

Equipe de 
gestão do 
contrato 

9 
Falta de pessoal para 
gestão e fiscalização 

do contrato 
10 10 100 Atraso na entrega, baixa qualidade 

do serviço 

Capacitar novos 
integrantes, buscar 

substitutos. 
DTEP e  DG 

10 
Qualificação 

insuficiente dos fiscal 
do contrato 

5 15 75 Atraso na entrega, baixa qualidade 
do serviço 

Indicar e/ou contratar 
servidores 

capacitados/habilitados, 
promover treinamento 

aos servidores 

DTEP e  DG 

11 
Falta de tempo para a 

fiscalização do 
Contrato 

5 15 75 Atraso na entrega, baixa qualidade 
do serviço 

Dividir a fiscalização dos 
contratos entre os 

servidores, contratar 
mais servidores 

DTEP e  DG 

 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.5. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO 

5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 26/03/2026. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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7.1.7. Cientificar o órgão jurídico competente para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.7.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.7.2. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta;  

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 
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8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.22. Fornecer Garantia Técnica do objeto, nos termos que seguem: 

8.1.22.1. A garantia dos equipamentos consiste na substituição de produtos, peças e 

componentes originais que se apresentem viciados ou defeituosos, durante todo o 

período de garantia. 

8.1.22.2. O prazo de garantia mínima será de 12 (doze) meses ou a fornecida pelo 

fabricante, a que for maior. Não havendo indicação expressa, será considerado 

como tal. 

8.1.22.3. A partir do momento que a contratante perceber e reclamar qualquer vício 

aparente, a contratada deverá, em até 48 horas, realizar o conserto do equipamento 

ou fornecer outro equipamento novo. 

8.1.22.4. O não cumprimento das garantias técnicas implica a aplicação das 

penalidades administrativas previstas no item 18 do Edital. 

8.1.22.5. A garantia do produto, no prazo mínimo estipulado no Edital, consiste na 

prestação, pela Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078/90 e 

suas posteriores alterações – Código de Defesa do Consumidor, bem como dos 

encargos previstos à Contratada no Edital e seus Anexos. 

8.1.22.6. Em casos excepcionais, como a necessidade de importação de peças, por 

meio de relatório que deverá ser aceito pela fiscalização, o prazo acima relatado 

poderá ser estendido uma única vez por, no máximo, igual período. 
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8.1.22.7. A fim de garantir o registro da comunicação para abertura do chamado, as 

demandas deverão ser abertas por meio de e-mail, que deverá ser enviado pela 

fiscalização à CONTRATADA. 

8.1.22.8. A CONTRATADA, deverá, portanto, disponibilizar e-mail para recebimento de 

chamados. 

8.1.22.9. A empresa deverá arcar com todos os custos relativos a transporte e seguros 

até a entrega e testes nas dependências da EMASA.  

8.1.22.10. As peças que apresentarem vícios ou defeitos no período de vigência da 

garantia devem ser substituídas por outras novas, de primeiro uso e apresentar 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas 

na fabricação do equipamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  
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9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

9.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

11.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.2.2.Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.2.3.Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital; 

11.2.6.Deixar de apresentar documentação exigida. 

11.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

11.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

11.3.2.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração ou informações falsas durante a licitação. 

11.3.3.Fraudar a licitação. 

11.3.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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11.3.4.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.3.4.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.3.4.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

11.3.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.3.6.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

11.4. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao licitante e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.4.1. Advertência; 

11.4.2. Multa; 

11.4.3. Impedimento de licitar e contratar; 

11.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 

cento) incidente sobre o valor do contrato licitado. 

11.7. Para as infrações previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

11.8. Para as infrações previstas nos subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% 

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

11.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

11.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
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órgão ou entidade, qual seja, Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

11.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 

11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no subitem 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

11.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

11.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.18. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3.  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.3.3.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão 35000 - EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO - EMASA 

Unidade Orçamentária 35002 - EMASA - Técnico / Operacional 

Ação 2.148 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

Programa 5022 - BC Saudável - Saneamento para Todos 

Natureza da Despesa 643 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Fonte de Recurso 175315 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 

- EMASA 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A Emasa não recebe documentos físicos (notas fiscais, certidões, relatórios, medições, etc). 

Todo recebimento de documentos se dará através de protocolo eletrônico. Sendo assim, o 

recebimento de mercadorias somente se efetivará após o pré-agendamento junto ao Setor 

de Almoxarifado, da Nota Fiscal e certidões devidamente anexadas ao protocolo eletrônico 

que deve ser aberto no sistema 1DOC. O fornecedor/entregador deverá informar o número do 

protocolo eletrônico na portaria da Emasa, no momento da entrega, para que sua entrada seja 

autorizada. A AUSÊNCIA DO DEVIDO PROTOCOLO ELETRÔNICO COM SEUS ANEXOS, 

IMPLICARÁ NA RECUSA DO RECEBIMENTO. 

17.2. As notas fiscais e seus anexos devem ser protocoladas eletronicamente pelo site: 

https://emasa.1doc.com.br/atendimento 

17.3. Cada protocolo deve conter apenas 01 (uma) nota fiscal. 

17.4. PARA PROTOCOLAR AGENDAMENTO DE ENTREGA DE MATERIAIS, abrir protocolo com o 

código 2200, devendo anexar: 

17.4.1. Nota fiscal;  

17.4.2. Certidão Negativa de Débitos Federais;  

17.4.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

17.4.4. Comprovante de regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

17.4.5. Autorização de Uso da nota fiscal eletrônica. 

17.5. A ausência da documentação supracitada poderá resultar em atrasos no pagamento. 

Questionamentos poderão ser efetuados no próprio protocolo eletrônico. 
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17.6. O Protocolo Eletrônico é a forma oficial de pré-agendamento de entrega de produtos, entrega 

de Notas Fiscais e documentos correlatos junto à Emasa. 

17.7. Para tanto, além de anexar eletronicamente tais documentos, o fornecedor deverá fazer uma 

breve descrição do que será entregue, indicando, entre outros dados, o processo licitatório 

ou compra direta que gerou a contratação, conforme modelo inicial apresentado no campo 

“Descrição”. 

17.8. A Emasa poderá, a qualquer momento, dentro deste mesmo sistema eletrônico de protocolo 

de notas fiscais, vir a solicitar outros documentos, para que seja possível a liquidação da 

despesa e o seu consequente pagamento.  

17.9. É de responsabilidade exclusiva do fornecedor, o acompanhamento on-line dos trâmites 

provenientes de seus processos eletrônicos. 

17.10. O ACESSO DOS FORNECEDORES, PARA ENTREGA DE PRODUTOS, ESTÁ AUTORIZADO 

SOMENTE NAS TERÇAS E QUINTAS-FEIRAS DAS 08:00 ÀS 17:00 HORAS. 

17.11. O CARREGAMENTO E/OU DESCARGA DE MATERIAIS, PRODUTOS, OU EQUIPAMENTOS, É 

DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. 

17.12. Dúvidas quanto aos procedimentos do protocolo eletrônico, podem ser sanadas com através 

do telefone (47) 3261 0050. 

  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1.  É eleito o Foro do município de Balneário Camboriú/SC, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Balneário Camboriú, XX de XX de 2026. 

 

 

xxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

Diretor-Presidente Diretor de Administração e Finanças 

EMASA EMASA 

 

 

CONTRATADA 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

AQUISIÇÃO DE FRASCOS, CARTELAS E KITS MICROBIOLÓGICOS PARA CONTROLE DE 
QUALIDADE MICROBIOLÓGICA DE ÁGUA TRATADA, BEM COMO, ANÁLISES DE ROTINAS 

OPERACIONAIS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA  

 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente termo de referência trata da aquisição de kits microbiológicos para serem 

utilizados nos laboratórios para o controle de qualidade das Estações de Tratamento de Água 
e Esgoto da Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú, bem como 
materiais de consumo para dar suporte a essas análises, como cartelas e frascos estéreis. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Em virtude de manter e assegurar que todas as metodologias empregadas, na determinação 

de parâmetros de qualidade do tratamento de água e de esgoto, estejam de acordo com a 
exigência das legislações pertinentes faz necessária à aquisição de kits que tenham 
metodologias validadas de acordo com o “Standard methods of water and wastewater 23° 
edition" e/ou "EPA - Environmental Protection Agency". 
 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1. Os itens objeto da presente solicitação deverão atender estritamente as especificações 

detalhadas abaixo: 

  
ITEM DESCRIÇÃO 

1 

SUBSTRATO CROMOGÊNICO DEFINIDO CPRG/MUG para detecção simultânea de 
coliformes totais (desenvolvimento de coloração magenta) e Escherichia Coli 
(fluorescente sob luz UV de 365nm), leitura entre 24 e 48h de incubação a 35°C ± 0,5°C, 
sem necessidade de adição de outros reagentes, que usa a Tecnologia do Substrato 
Definido - Defined Substrate Technology (DST) de indicadores de nutrientes CPRG e MUG 
para detectar simultaneamente coliformes totais e E. coli. Os coliformes usam a enzima β- 
galactosidase para metabolizar CPRG, mudando de amarelo para magenta. E. coli usa β-
glucuronidase para metabolizar MUG e criar fluorescência em amostras de água potável, 
água bruta superficial, água subterrânea e efluente. Deve ser capaz de suprimir até 2,0x106 
de microrganismos heterotróficos por 100ml da amostra por até 48hs. A Metodologia deve 
ser aprovada pela USEPA e Standard Methods 9223B 24° Edição e em conformidade com 
a legislação brasileira em vigor (portaria GM/MS N° 888/2021 art. 22 e Conama 357/2005). 
Estável ao estoque em temperatura para armazenagem de 2°C a 25°C, em local seco e ao 
abrigo da luz. Deverá possuir certificado de análise, obrigatoriamente deverá apresentar 
comprovação que atende o compêndio internacional específico de acordo com cada perfil 
de matriz da amostra. O substrato será utilizado para análises qualitativas e quantitativas. 
Validade total de 12 meses do produto e receberemos com no mínimo 6 meses de 
validade no ato da entrega. Embalagem contendo 200 unidades, cada. 

2 

Frasco fabricado em poliestireno transparente, com tampa de rosca em PVC, estéril, 
próprio para análises de presença/ausência de coliformes totais e E. Coli, com lacre de 
segurança garantindo sua esterilidade até o momento da coleta que permita a 
identificação da amostra. Frasco e tampa devem ser livres de fluorescência sob luz UV, e 
não devem suprimir fluorescência de amostras positivas. Com tiossulfato de sódio com 
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capacidade de inibir até 15 mg/L de cloro residual. Deve ser identificado com número de 
lote e disponibilizar certificado de qualidade. Capacidade de 120 mL com marcação de 100 
mL. 

3 

Cartela plástica estéril com 97 cavidades para quantificação de coliformes totais e E. Coli 
para ser utilizada com o método do substrato enzimático CPRG-MUG. O produto ofertado 
deve atender a metodologia aprovada pela USEPA e Standad Methods 9223B 24° Edição e 
em conformidade com a legislação brasileira em vigor (portaria GM/MS N° 888/2021 art. 
22 e Conama 357/2005). 

 

4. DO ATENDIMENTO À LC 123/2006 E DECRETO MUNICIPAL 8981/2018 
4.1. No momento da elaboração do orçamento estimativo, fase preliminar da orçamentação não 

foram encontradas no mínimo 03 (três) empresas no Estado de Santa Catarina que possam 
atender ao objeto desta contratação. Portanto, o procedimento licitatório poderá ser de ampla 
participação.  
 

5. DA MODALIDADE E ADJUDICAÇÃO 
5.1. Por se tratar de objeto cujas características são reconhecidamente padronizadas no segmento 

a que pertence, é perfeitamente possível afirmar que o mesmo enquadra-se no conceito legal 
de comum.  

5.2. O certame licitatório será realizado na modalidade Pregão, conforme Art. 6, inciso XLI da Lei 
14.133/2021. 

5.3. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no tipo menor preço global.  
5.4. As licitantes deverão apresentar planilha de composição de preços unitários de acordo com 

os modelos apresentados pela EMASA. 
5.5. Os preços da composição unitária não poderão ser maiores que aqueles orçados pela EMASA.  

 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. As licitantes deverão apresentar juntamente com a habilitação: 
6.2. Para todas as metodologias citadas no item 3 deste termo de referência deverá ser 

apresentado o certificado emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO (não vinculado 
ao ganhador do certame) ou outro órgão de acreditação, internacional ou nacional, de 
validação do produto na metodologia a ser utilizada, em termos de repetibilidade e 
reprodutibilidade, nos termos estabelecidos no documento DOC-CGRE-008 emitido pelo 
INMETRO para orientação sobre validação de métodos de ensaio analítico em presença, 
ausência e quantificação, isso para quem não apresentar comprovação dos órgãos citados no 
artigo 22 do anexo XX da Portaria de Consolidação n°5/2017.   

6.3. Para o item 1 deve apresentar metodologia validada e aprovada pelo “SMWW 24° Ed. - 
Standard methods of water and wastewater 24° edition" e/ou "EPA - Environmental Protection 
Agency". 

 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS E GENERALIDADES 
7.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
7.2. Arcar com os custos decorrentes de transporte dos equipamentos sem custo adicional. 
7.3. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 

objeto contratual. 
7.4. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
7.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por negligência, imprudência ou 

imperícia dos seus funcionários à EMASA ou a terceiros, obrigando-se a refazer em todo ou 
em parte os serviços mal realizados, cabendo à mesma indenizar os prejudicados quando for 
o caso. 

7.6. Para o item 1, o material deverá ter data de validade de 6 meses a contar da data de entrega. 
7.7. Para o item 2, o frasco não pode emitir fluorescência quando iluminado com lâmpada UV, 
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garantindo assim a visualização no ato da realização da análise de presença/ausência. 

 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. A EMASA reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer bem ou serviço em 

desacordo com o previsto neste Termo de Referência/Projeto Básico, ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 
rescindir a contratação. 

8.2. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
8.3. Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 
8.4. Qualquer tolerância por parte da EMASA, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 
novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 
podendo a Emasa exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

8.5. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a EMASA e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única 
responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre 
ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

8.6. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta 
ou indireta, à EMASA, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução 
do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se à EMASA o direito de 
regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

8.7. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações ou 
documentos fornecidos pela EMASA ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, 
sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a vigência do ajuste e 
mesmo após o seu término. 

8.8. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva 
propriedade da EMASA, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, 
para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização da EMASA, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 

8.9. A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa, nos 
termos Lei n. 14.133/2021. 
 

9. DO MODO DE FORNECIMENTO E CRONOGRAMA DE MEDIÇÃO 
9.1. O prazo de duração do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses;  
9.2. 9.2 O prazo de execução é contado a partir da emissão da nota de empenho e o prazo de 

vigência, a partir da assinatura do contrato pelo Diretor-Presidente; 
9.3. O fornecimento deve ser parcelado conforme o quadro abaixo (alterado conforme 

necessidade e consumo): 
9.4. O cronograma previsto é válido para os 12 meses subsequentes. 

Mês de 
vigência 
do 
contrato 

Item Parcelamento da entrega a 
contar da data de assinatura do 
contrato 

1 2 3 

1 3 3 1 30 dias  

2 -  - 60 dias 

3   - 90 dias 

4 3 3 - 120 dias 
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5   - 150 dias 

6   - 180 dias 

7 3 3 - 210 dias 

8   - 240 dias 

9   - 270 dias 

10 3  3 1 ou 2 300 dias 

11    330 dias 

12 3 3  365 dias 

 

10.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1. Conforme a formalização via e-mail, a entrega deverá ser feita, na Estação de Tratamento de 

Água (E.T.A) da EMASA – Empresa Municipal de Água e Saneamento, sito a Av. Marginal Leste, 
3350, bairro dos Estados, Balneário Camboriú – SC, CEP 88339-125. 

10.2. Prazo de entrega: 30 dias. 
 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

11.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

11.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.5. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações contidas nos incisos 
I à XII, do art. 156 da lei 14.133/2021. 

11.6. As sanções estão se darão conforme incisos I à IV do artigo 156 da lei 14.133/2021. 
11.7. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da lei 
14.133/2021 

Fiscalização 

11.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.9. Fiscalização Técnica 
11.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

11.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

11.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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11.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

11.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

11.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

11.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

11.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

11.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

11.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).  

11.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

11.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII).  

11.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

11.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI).  

11.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
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com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

12.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

12.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

12.9. o prazo de validade; 
12.10. a data da emissão;  
12.11. os dados do contrato e do órgão contratante;  
12.12. o período respectivo de execução do contrato;  
12.13. o valor a pagar; e  
12.14. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.15.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

12.16.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

12.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

12.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

12.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

12.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

12.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

12.23. Forma de pagamento 
12.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
12.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
12.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
12.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

12.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, menor preço por global. 
13.2. Os itens são de uso intrínseco, visto que para usar o substrato enzimático é preciso do frasco 

estéril. Para uso da cartela é necessário o uso do substrato enzimático. Portanto, há 
necessidade de aquisição do objeto por um único fornecedor, pois haverá prejuízos na 
aquisição de um item, e fracasso na aquisição de outro, dada a interdependência entre os 
itens. 

 

Forma de fornecimento: 

13.3. O fornecimento do objeto ocorre de forma parcelada. 

Exigências de habilitação 

13.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
13.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
13.6. As empresas participantes da licitação deverão apresentar os documentos de habilitação 

fiscal, social, trabalhista e econômica, sendo: Contrato social consolidado caso não esteja 
consolidado apresentar contrato social e última alteração arquivado na junta comercia; Prova 
de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, quando 
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não constar expressamente no documento o seu prazo de validade. 
 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 133.289,43 (cento e trinta e três mil, duzentos 

e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
abaixo. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral. 
15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Balneário Camboriú, 26 de março de 2026. 
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APÊNDICE DO ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou 

ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação;(Vide IN SCM 

002/2024 da Secretaria de Compras) 

RESPONSÁVEL(EIS) PELO PREENCHIMENTO DO ETP 

 (IN SCM 002/2024, Art. 3º, V)  

Nome: Marta Eliane Doumer 

Telefone: 47 – 3261 0000 

E-mail: marta.d@emasa.com.br 

Área Demandante: Lab-A 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Nota explicativa:  

 

- Para a realização de análises microbiológicas de coliformes totais e E. coli se faz necessária a 

aquisição de frasco coletor estéril para acondicionar a amostra de água. Para as determinações se são 

necessários substratos e cartela estéreis para identificação e quantificação de coliformes totais e E.coli. 

   

-  Essas análises visam o atendimento do artigo 27 que consta na Portaria 888/2021 para o controle 

de qualidade do Laboratório de Água da EMASA. 

 

 

II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

(preenchimento obrigatório, IN SCM 002/2024, Art. 5º) 

Nota explicativa:  

- O presente objeto está contemplado no plano de contratação anual 2026, publicado no site da 

autarquia, como objeto “Kits Micro” (linha 763), devidamente incluído na LDO.  

E pode ser consultado no seguinte link: 

https://www.emasa.com.br/emasa/conteudo/pac_compilado_2026_atualizado_02_02_2026_2__2_2_

_1__2__1_.xlsx  
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III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

Nota explicativa:  

- Para a aquisição de kits é obrigatório que suas metodologias sejam validadas de acordo com o 

“Standard methods of water and wastewater 21° edition" e/ou "EPA - Environmental Protection Agency". 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

Nota Explicativa:  

 

- Com o objetivo de basear o quantitativo e preços praticados neste atual certame, foi realizado um 

levantamento do consumo dos insumos conforme rotas de coletas e recoletas, conforme relatório 

especificado abaixo: 

 

 

- Baseando-se no quantitativo de amostra, optou-se em registrar para o ano de 2026, o montante 30 

caixas de substrato enzimático, 30 caixas de frasco de coleta e 3 caixas de cartelas estéreis. Como 

podem haver variações nas recoletas e há uma quantidade específica de unidades por caixa, optou-

se por registrar um percentual de aproximadamente 30% a mais sobre o quantitativo real, para que 

não incorra em falta de insumo até a próxima licitação. Além disso, no contrato anterior 25/2024, foi 

necessário um aditivo de 25% no quantitativo para suprir a demanda por kits microbiológicos e frascos. 

 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Nota Explicativa: 

 

- Para composição e comparação com os preços praticados, foi realizado a pesquisa em valores 

praticados em outros municípios através de ATAS de registro de preços e com fornecedor, conforme 

descrito no quadro abaixo: 

Item Descrição Embalagem Periodicidade
Gasto mensal 

unidade 
(UND)

Quantidade 
estimada - 2 

anos (24 
meses)

Quant. 
estimada 

segundo a 
embalagem

Quant.  a ser 
adquirida (+ 

30% ) - 
teórico

Quant. 
Prevista

1 Cartelas CX 100 UN Semanal 8 192 1,92 2,496 3
2 Substrato CX 200 UN Diário 180 4320 21,6 28,08 30
3 Frascos CX 200 UN Diário 180 4320 21,6 28,08 30
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VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Nota explicativa:   

 

- O método escolhido para trabalho se baseia no uso do substrato cromogênico definido CPRG/MUG 

pois não necessidade de um comparador de cor devido ao desenvolvimento de uma cor púrpura para 

amostras positivadas, conforme Figura 1. 
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Figura 1. Cartela com substrato cromogênico definido CPRG/MUG (a,b,c) para contagem de 

coliformes totais e E.coli (metodologia proposta e comparação entre o substrato proposto esquerda 

e metodologia atual (d). Comparador com metodologia clássica (e).  

A nova metodologia evita falso positivo e incerteza na avaliação dos resultados. 

A) B) 

C) D) 

E) 
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VII – DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

Nota Explicativa:  

 

- Espera-se suprir a necessidade do material relacionado, de maneira eficaz e de fácil 

operacionalização, a garantindo a realização das análises microbiológicas da água tratada da rede de 

distribuição destinada ao abastecimento público 

 

VII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

Nota Explicativa:  

 

- Como solução mais adequada às necessidades da administração, considerando o interesse público, 

os objetivos estratégicos da EMASA e as opções de mercado, optou-se pela aquisição de 

bens/materiais por meio de licitação. 

 

- Considerando as informações do presente estudo, entende-se que a aquisição se configura 

tecnicamente VIÁVEL. 

 
Obs: Se atentar às situações que o ETC é facultado ou dispensado, conforme IN SCM 002/2024, Art. 

12. 
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ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

 

NOME DA EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:   UF:  CNPJ Nº: 

TELEFONE DA EMPRESA:  

BANCO:   AGÊNCIA:  CONTA CORRENTE: 

EMAIL: 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRASCOS, CARTELAS E KITS MICROBIOLÓGICOS PARA CONTROLE DE 

QUALIDADE MICROBIOLÓGICA DE ÁGUA TRATADA, BEM COMO, ANÁLISES DE ROTINAS 

OPERACIONAIS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

FORMA DE PAGAMENTO: Após a entrega do objeto, mediante apresentação de nota fiscal com a 

documentação completa exigida e aprovação da Fiscalização e da Comissão de Recebimento da 

EMASA. 

PRAZO DE ENTREGA: Será de 30 (trinta) dias, após a emissão da nota de empenho, conforme 

cronograma disposto no Termo de Referência.  

LOCAL DE ENTREGA: ETA - Estação de Tratamento de Água da EMASA, situada na Av. Marginal Leste, 

3350, Bairro dos Estados, Balneário Camboriú/SC. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 24 (vinte e quatro) meses. 

 

“Declaramos expressamente que concordamos com todos os termos e exigências do Edital.” 

 

 

Item Especificação Unid Quant Valor Unit Valor Total 

1 

SUBSTRATO ENZIMÁTICO DEFINIDO CPRG/MUG, 

PARA ANÁLISE DE COLIFORMES TOTAIS E E. COLI EM 

ÁGUA, COM RESULTADOS EM ATÉ 24 HORAS. 

NOTA 01: METODOLOGIA VALIDADA PELO “SMWW 

22° ED. - STANDARD METHODS OF WATER AND 

caixa 30 R$ R$ 
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WASTEWATER 22° EDITION" E/OU "EPA - 

ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY". 

NOTA 02: O MATERIAL DEVERÁ TER DATA DE 

VALIDADE DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

NOTA 03: O SUBSTRATO SERÁ UTILIZADO PARA 

ANÁLISES QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS. CAIXA 

COM 200 UNIDADES. 

2 

FRASCO FABRICADO EM POLIESTIRENO OU 

POLIPROPILENO, ESTÉRIL, COM TIOSSULFATO DE 

SÓDIO, PRÓPRIO PARA ANÁLISES DE 

PRESENÇA/AUSÊNCIA DE COLIFORMES TOTAIS E E. 

COLI, COM LACRE DE SEGURANÇA QUE PERMITA A 

IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA. O FRASCO NÃO 

PODE EMITIR FLUORESCÊNCIA QUANDO ILUMINADO 

COM LÂMPADA UV, GARANTINDO ASSIM A 

VISUALIZAÇÃO NO ATO DA REALIZAÇÃO DA ANÁLISE 

DE PRESENÇA/AUSÊNCIA. VOLUME DE 120 ML. 

FORNECIDO EM CAIXA COM 200. PREÇO POR 

UNIDADES 

Unid 6000 R$ R$ 

3 

CARTELA PLÁSTICA ESTÉRIL COM 97 CAVIDADES 

PARA QUANTIFICAÇÃO DE COLIFORMES TOTAIS E E. 

COLI PARA SER UTILIZADA COM O MÉTODO DO 

SUBSTRATO ENZIMÁTICO CPRG/MUG. CAIXA 100 

UNIDADES. 

caixa 3 R$ R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

 

 

Local 

Data 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

LEI N. 13.709/2018 

 

 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos 

dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, tais 

como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, 

ART, RRT e CAT;  

5. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que tem ciência da existência da 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos 

internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados 

pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao 

CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a causar 

risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações 

descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONSTRATANTE as demais 

obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 

 

 

Local 

Data 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

1. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que está ciente e tem 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades para a execução do objeto deste 

procedimento licitatório, dispensando a realização de vistoria, nos termos do art. 63, § 3º da 

lei 14.133/2021. 

 

OU 

 

2. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que realizou vistoria, tendo 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades para a execução do objeto deste 

procedimento licitatório. 

 

 

 

Local 

Data 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA: 

 

 

1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

 

3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

4. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas; 

 

5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021;  

 

8. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem com 

eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 
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9.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; (quando o licitante 

for organizado em cooperativa) 

 

 

10.  PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

OU SOCIEDADE COOPERATIVA, DECLARAR: 

 

10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

10.2. Que no ano- calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Obs: Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

Obs: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/21, incisos III e IV. 

 

 

Local 

Data 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PREPOSTO E TITULAR DO CONTRATO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

  

 

____________________________________________ (nome da empresa), com sede na 

______________________ (endereço da empresa), CNPJ ______________________________, 

participante do Pregão Eletrônico nº 10/2026, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE FRASCOS, CARTELAS E 

KITS MICROBIOLÓGICOS PARA CONTROLE DE QUALIDADE MICROBIOLÓGICA DE ÁGUA 

TRATADA, BEM COMO, ANÁLISES DE ROTINAS OPERACIONAIS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 

DE ÁGUA, informa por meio deste quem são o preposto e os responsáveis pela assinatura do Contrato 

(quando necessário) com a Emasa, conforme o que segue abaixo: 

 

PREPOSTO  

Nome: _________________________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________________ 

CPF:____________________________________ Cédula de Identidade:  ___________________ 

Celular: _________________________________________________________________________ 

Email: ___________________________________________________________________________ 

 

TITULAR DO CONTRATO (REPRESENTANTE LEGAL) 

Nome: _________________________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________________ 

CPF:____________________________________  

Cédula de Identidade:  ______________________ Órgão Expedidor: _____________________ 

Celular: _________________________________________________________________________ 

Email: __________________________________________________________________________ 

 

 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

 

 

OBS: Para fins de conhecimento, PREPOSTO é a pessoa designada pela empresa para que a represente na relação 

contratual a ser estabelecida com a Emasa, caso seja vencedora deste certame. TITULAR DO CONTRATO é quem 

assinará o contrato com a Emasa (quando for o caso). Caso este não esteja indicado no documento de 

constituição da empresa, o TITULAR DO CONTRATO deverá ter procuração específica para tal. 
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Dragagem trecho VII Rio das Ostras
06. Licitações - Obras

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento)*: Diretoria

Responsável pela Demanda*: Rafaela Comparim Santos

Matrícula*: 502

E-mail*: rafaela.s@emasa.com.br

Objeto(produto/serviço)*: Dragagem do trecho VII do Rio das Ostras

Justificativa da contratação(resumo)*: O Rio das Ostras desempenha papel relevante no sistema de drenagem urbana do município de
Balneário Camboriú, contribuindo para o escoamento das águas pluviais e para a mitigação de riscos de alagamentos nas áreas urbanas
adjacentes, especialmente nos bairros da Barra, São Judas Tadeu e Nova Esperança. Tal cenário eleva o risco de extravasamento do
curso d’água durante eventos de chuvas intensas, podendo ocasionar prejuízos ambientais, danos à infraestrutura urbana e impactos
socioeconômicos à população local.
Destaca-se ainda que as intervenções de desassoreamento do Rio das Ostras são objeto de Termo de Compromisso firmado no âmbito de
Ação Civil Pública Ação Civil Pública nº 08.2021.00484922-1, envolvendo o Ministério Público do Estado de Santa Catarina, o Instituto do
Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA e a Emasa.
Embora grande parte das intervenções já tenha sido executada em etapas anteriores, o trecho VII, correspondente à foz do rio, permanece
pendente de intervenção, sendo necessária a contratação de empresa especializada para a conclusão dos serviços.
Ressalta-se que a execução das intervenções previstas irá demandar a supressão pontual de vegetação durante a execução das
atividades de dragagem. Para tal finalidade, encontra-se vigente a Autorização de Corte de Vegetação (AuC nº1004/2024), emitida pelo
órgão ambiental competente, cujas condicionantes deverão
ser integralmente observadas durante a execução da obra. Dessa forma, o presente termo de referência visa contratar empresa para
executar desassoreamento do trecho VII do Rio das Ostras.
Natureza: Serviço não continuado

Forma de contratação:

Descrições e quantidades do objeto da contratação*: Dragagem estimada de 5.710,91m³ do trecho VII do Rio das Ostras

Data pretendida para início da contratação*: Junho/2026

Vinculação ou dependência com outra contratação: Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte

Especificar: Contratação de empresa para executar programas ambientais

Indicação do(s) responsável(eis) pela demanda

Processo 129.241/2026   

Marcadores:   Adri | x   Pregão ⚒ | x   Aguarda Sessão ⏳ | x  

 Situação geral em 04/05/2026 16:22: Recebido  

Para

CC 12 setores envolvidos

DMA  GEEX  DAF  DTEP  ASS-DTEP  DEFC  DP  DP

DELC - Licitaçõe...  CONTI  ASSJUR  EA

13/03/2026 17:15

Rafaela S.  DMA

GEEX - Gerência ...
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Item Risco Probabilidade 
(P) Impacto (I) PXI Dano Ações Preventivas/Mitigatórias Responsável

1 Falhas ou erros na elaboração do ETP por falta de treinamento 10 5 50 Comprometimento da contratação Acompanhamento e apoio do DELC. Prever o 
devido treinamento. DTEP e DELC

2 Falhas ou erros na especificação técnica 5 10 50 Comprometimento da contratação Consulta a fornecedores e contratações em 
certames simulares. LAB-A e DTEP

3 Atraso ou demora na contratação dos processos administrativos e jurídico da 
contratação 10 15 150

Sem a aquisição dos kits não serão realizadas 
as análises microbiológiccas relativas ao 

abastecimento da população e garantia da 
potabilidade da água.

Acompanhamento e apoio do DELC e outras 
àreas DELC e DTE.

4 Estabelecimento de prazo inexequível para o fornecimento do objeto 5 10 50
Comprometimento do processo, não 

cumprimento do prazo para reposição dos 
insumos.

Consultar fornecedores em relação do prazo de 
execução do serviço e/ou fornecimento. LAB-A e DTEP

5 Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e sanções, 
entre outros.

10 15 150 Suspensão/cancelamento da licitação
Capacitação de servidores; incorporar as 
atualizações da legislação (acórdãos TCU); 
Estabelecer rotinas de revisão.

DELC

6 Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou omissão no 
registro dos atos e fatos do contrato

5 10 50
Deficiência na prestação dos serviços. 
Prejuízos financeiros a Administração

Capacitação de servidores; Conhecimento dos 
termos contratuais e do serviço a ser executado. 

Conhecimentos das responsabilidades dos 
fiscais.

Estabelecer modelos e rotinas de 
acompanhamento contratual

Equipe de gestão do 
contrato

7 Atraso ou suspensão do processo licitatório em função de impugnações 5 15 75

Atraso na contratação, risco de ficar sem 
insumos para análises de parâmetros  de 

controle de qualidade da rede de 
distribuição e operacionais

Consultar a processo similares, definição clara 
dos critérios de seleção LAB-A e DTEP

8 Atraso de início do contrato 10 15 150 Atraso na disponibilidade do objeto, risco de 
ficar sem insumo. Acompanhar e exigir o cumprimento do contrato Equipe de gestão do 

contrato

9 Falta de pessoal para gestão e fiscalização do contrato 10 10 100 Atraso na entrega, baixa qualidade do 
serviço Capacitar novos integrantes, buscar substitutos. DTEP e  DG

10 Qualificação insuficiente dos fiscal do contrato 5 15 75 Atraso na entrega, baixa qualidade do 
serviço

Indicar e/ou contratar servidores 
capacitados/habilitados, promover treinamento 

aos servidores
DTEP e  DG

11 Falta de tempo para a fiscalização do Contrato 5 15 75 Atraso na entrega, baixa qualidade do 
serviço

Dividir a fiscalização dos contratos entre os 
servidores, contratar mais servidores DTEP e  DG

Ação PreventivaClassificação
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Objeto:

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT

1

Substrato enzimático definido ONPG-MUG, para análise de coliformes totais e E. Coli em água, com resultados 
em até 24 horas.
Nota 01: Metodologia validada pelo “SMWW 22° Ed. - Standard methods of water and wastewater 22° edition" 
e/ou "EPA - Environmental Protection Agency".
Nota 02: O material deverá ter data de validade de 6 meses a contar da data de entrega.
Nota 03: O substrato será utilizado para análises qualitativas e quantitativas. Caixa com 200 unidades.

Caixa R$2.798,66 R$83.959,80 R$3.102,00 R$93.060,00 R$3.102,01 R$93.060,30 R$3.000,89 R$90.026,70

2

Frasco fabricado em poliestireno ou polipropileno, estéril, com tiossulfato de sódio, próprio para análises de 
presença/ausência de coliformes totais e E. Coli, com lacre de segurança que permita a identificação da 
amostra. O frasco não pode emitir fluorescência quando iluminado com lâmpada UV, garantindo assim a 
visualização no ato da realização da análise de presença/ausência. Volume de 120 mL. Fornecido em caixa com 
200. Preço por unidades

UNID R$5,21 R$31.230,00 R$5,18 R$26,94 R$5,19 R$31.140,00

3 Cartela plástica estéril com 97 cavidades para quantificação de coliformes totais e E. Coli para ser utilizada com 
o método do substrato enzimático ONPG-MUG. Caixa 100 unidades. Caixa 3 R$4.226,51 R$12.679,53 R$3.855,31 R$11.565,93 R$4.040,91 R$12.122,73

Preço Unitário Preço total Preço Médio Unitário Preço Médio total

PNCP - Guaíra MÉDIAIDEXX

ORÇAMENTO BASE

DATA 26/03/2026

KITS MICROBIOLÓGICOS
Média - Banco Nacional de Preços*

6.000

30

R$133.289,43

Preço Unitário Preço total Preço Unitário Preço total

 * média de pelo menos 3 orçamentos na plataforma banco de preços 
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